INDICAÇÃO Nº       1603           , de 2003
Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinadas as obras necessárias para o recapeamento total, construção e a implantação da terceira faixa, na Rodovia Estadual SP 345 – Prefeito "Fábio Talarico", também conhecida por Rodovia Franca-Barretos cujo traçados passa por toda extenção do município de Guaíra. 

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinadas às obras necessárias para o recapeamento total, construção e a implantação da terceira faixa, na Rodovia Estadual SP 345 - Prefeito "Fábio Talarico", também conhecida por Rodovia Franca-Barretos cujo traçados passa por toda extenção do município de Guaíra, de forma a possibilitar a melhoria da qualidade do tráfego e a segurança dos usuários, pelas razões a seguir expostas: 

A Rodovia Estadual SP-345 Prefeito "Fábio Talarico" (Franca-Barreto), atualmente recebe um grande fluxo de veículos, principalmente caminhões de cargas, à partir das Rodovias Anhanguera e Washington Luís, sendo uma das principais artérias de ligação do Estado de São Paulo, com os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná.

No que diz respeito aos aspectos regionais e locais, a nossa região é essencialmente agrícola, e além da maior produção de grãos do Estado de São Paulo, na nossa região concentra-se a maior quantidade do Estado, de usina produtoras de açúcar e de álcool, provocando na Rodovia Estadual SP-345 "Prefeito Fábio Talarico" um intenso fluxo de veículos de transporte de funcionários das usinas existente na região de Guaíra, além de transporte de estudantes universitários que percorre o trajeto de Guaíra a Franca / Guaíra a Ribeirão Preto e vice-versa, em especial de veículos pesados, fatores relevantes para urgente realização da obra citada.

Além da conservação que tem sido pouco recomendável incompatível com os seus níveis de utilização, para melhoria da segurança e do fluxo de trânsito, é essencial a implantação da terceira faixa na SP- 345 "Prefeito Fábio Talarico".

O Estado tem como principal objetivo, garantir os direitos básicos dos cidadãos que nele abita. Um destes direitos é justamente o de ir e vir com segurança através de Estradas e Rodovias construídas por todo o território estadual. Quando o Estado se omiti desta obrigação, acontece o que constatamos através das ocorrências policiais citadas acima.  Estradas sem pavimentação, mal sinalizadas e pontes estreitas juntadas com um auto fluxo de veículos no local, são ingredientes para um excesso de  acidentes,  fazendo com que os cidadãos que residem neste local, alem de ter as suas obrigações do dia a dia, tem que se preocupar sempre que tiver que sair de suas casas para trabalhar ou para ter algum lazer fora de casa.

Na presente propositura está anexada fotos da referida rodovia onde podemos comprovar a falta de segurança, como o mal estado de conservação da mesma. Motivo pelo qual nos leva a elaboração da presente indicação.

Diante do exposto, dada a relevância desta indicação, contamos com a anuência dos nobres pares, como também a atenção de Vossa Excelência Sr. Governador, para que possamos dar a estes cidadãos que vivem na região norte do Estado, mais este satisfação, e com certeza estaremos salvando vidas .

Sala das Sessões, em 06/10/2003

JOSE BITTENCOURT

Deputado Estadual
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